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ANEXO IV 
ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO DE DESTINO 
REMOÇÃO ENTRE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR







	Protocolo
	

	Universidade de Origem
	

	Universidade de Destino
	



	PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

	Código da vaga de destino
	



	
	Atesto a disponibilidade da vaga para a remoção simples

	
	Atesto a disponibilidade da vaga para a remoção por permuta




Local, data e assinatura eletrônica.


PRÓ-REITOR(A) DE RECURSOS HUMANOS*




	REITOR(A)

	
	Autorizo a remoção, nos termos do art. 2° da Portaria n° 098/2022-SETI

	
	Indefiro a Remoção




Local, data e assinatura eletrônica.


REITOR(A) DA UNIVERSIDADE*
*Assinar eletronicamente no e-protocolo.
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